
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE 
SETEMBRO DE 2004. 
ATA N° 164/04 
PRESIDÊNCIA: ADAIR ANTONIO BUJES 
Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e quatro, com 
início às dezesseis horas, tendo como local a Sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal em Sessão Ordinária. Havendo 
número legal, o Senhor Presidente solicitou a leitura dos 
Vereadores presentes. Constatou-se a presença dos seguintes 
Vereadores: Delmar Guscke, Sérgio Teifke, João Graboski, 
Divino Luiz Zimieski Deleski, Ivano Olavo Naibert, Ari Budelon 
Barbosa, Adair Antonio Bujes e Irio Miguel Stein. Em seguida o 
Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 
presente Sessão e realizou a leitura do trecho bíblico. Logo 
iniciaram os trabalhos da Mesa Diretora. 
EXPEDIENTE: 
Informativo CEBRAP. Ofício N° 12329 da Direção Geral do 
Tribunal de Contas do Estado. Convite da Junta de Serviço 
Militar. 
ORDEM DO DIA: 
Leitura, discussão e votação da  Ata N° 163/04, dos Projetos de 
Lei N° 780/04, 781/04 e 783/04 do Executivo. 
DISCUSSÃO: 
O Senhor Presidente Adair Antonio Bujes solicitou a leitura da 
Ata N° 163/04, da Sessão Ordinária realizada em 31 de agosto 
do corrente ano. Logo a colocou em discussão. Não houve. Em 
votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Logo o 
Senhor Presidente falou sobre o Vereador Luis Fernando Lopes 
que está ausente à Sessão devido estar envolvido com o irmão 
que sofreu cirurgia nesta data, tendo doado sangue. Em seguida 
o Senhor Presidente solicitou a leitura dos projetos de Lei. 
Projeto de Lei N° 783/04, institui prazo para pagamento e 
parcelamento do IPTU 2004; Projeto de Lei N° 784/04, dispõe 
sobre o imposto sobre serviços de qualquer natureza e dá outras 
providências. Após a leitura o Senhor Presidente suspendeu a 
Sessão para emissão dos pareceres aos projetos de Lei N° 
780/04 e 781/04 do Executivo. Reaberta a Sessão. Leitura dos 
pareceres. Os pareceres das Comissões de Justiça e Redação e 
Finanças e Orçamento são favoráveis à aprovação dos projetos 
de Lei N° 780/04 e 781/04 pelo Plenário desta Casa. Em 
seguida o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de 
Lei N° 780/04, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Caixa Econômica Federal. Não houve. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 



Continuando o Senhor Presidente colocou em discussão o 
Projeto de Lei N° 781/04, que autoriza a abertura de crédito 
especial, na Secretaria da Saúde e Assistência Social, no valor 
de R$ 24.322,48 (vinte e quatro mil, trezentos e vinte e dois 
reais e quarenta e oito centavos). O Vereador Divino Deleski 
questionou que materiais permanentes seriam. O Presidente 
suspendeu a Sessão para esclarecimentos. Reaberta a Sessão, o 
Vereador Divino Deleski concordou com os equipamentos 
informados a serem adquiridos, mencionando ter o cuidado em 
saber o que se trata por ser verba de fora. Em votação, foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. 
ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, em nome de 
Deus declarou encerrada a presente Sessão, convocando a 
todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária. 
   
 


